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Projeto de Lei 4112026 - Prefeita Adriana Duch Machado - AUTORIZA o

Município de ltapeva a celebrar convênios com o hospital filantrópico "Santa
Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à execução do Plano Operativo
voltado realização de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá outras
providências.
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realizaÇáo de cirurgias Eletivas e Exames complementares e dá outras
providências. ,
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Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPI/ MF 46.634.358/0001-7/

Itapeva, 11de março de2026.

MENSAGEM N,O 24 / 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia

Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "AUTORIZA o lt4unicípio de Itapeva

a celebrar convênios com o hospital filantrópico'Santa Casa de Misericórdia

de Itapeva', visando à execução do Plano Operativo voltado realização de

Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá outras providências."

Este PL pretende a ampliação e qualificação da oferta de

procedimentos de média e alta complexidade à população usuária do

sistema de saúde do Município de Itapeva, por meio do Sistema Único de

Saúde - SUS e tem por finalidade garantir a continuidade e a ampliação da

assistência especializada aos munícipes, especialmente no que se refere à

realização de procedimentos eletivos e exames diagnósticos essenciais para

a adequada condução terapêutica dos pacientes atendidos na rede pública

de saúde.

No que concerne às cirurgias eletivas, estas consistem em

procedimentos cirúrgicos previamente programados, cuja realização não

demanda caráter emergencial, possibilitando seu agendamento conforme
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critérios clínicos, disponibilidade assistencial e organização da fila regulada

do SUS.

Nos termos do Plano Operatívo proposto, está prevista a

realização de no mínimo 60 (sessenta) procedimentos cirúrgicos mensais,

compreendendo, minimamente :

- 15 (quinze) cirurgias ginecológicas;

- 10 (dez) cirurgias ortopédicas;

- 35 (trinta e cinco) procedimentos cirúrgicos em outras

especialidades.

Os procedimentos serão executados observando-se os limites da

capacidade física instalada da instituição hospitalar e a disponibilidade

financeira do convênio, sendo os pacientes encaminhados exclusivamente

por meio da Central de Regulação do Sistema Único de Saúde, garantindo

transparência, equidade e organização no acesso aos serviços,

No que se refere aos exames diagnósticos complementares, trata-

se de procedimentos indispensáveis para a obtenção de diagnósticos

precisos, planejamento terapêutico e acompanhamento da evolução clínica

de diversas enfermidades. Tais exames constituem instrumento

fundamental para a tomada de decisão médica e para a definição de

estratégias de tratamento adequadas aos pacientes atendidos pelo sistema

público de saúde,

Cumpre destacar que atualmente parte significativa da demanda

por exames especializados encontra-se inserida nas filas de regulação do

SUS estadual e federal, muitas vezes com oferta limitada nas unidades de

referência regional, especialmente no âmbito da Central de Regulação de

Ofertas de Serviços de Saúde - CROSS.

"-{É": Município de Itapeva
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Nesse contexto, o convênio permitirá a ampliação do acesso a

exames de maior complexidade, dentre os quais se destacam: tomografia

computadorizada com sedação; ressonância magnética; colonoscopia e

endoscopia digestiva em ambiente cirúrgico, especialmente nos casos em

que o procedimento ambulatorial não se mostra indicado em razão da idade

avançada do paciente ou de condições clínicas que demandem maior

suporte assistencial.

Ressalta-se que a descrição detalhada dos procedimentos, bem

como os respectivos quantitativos e valores financeiros, encontram-se

devidamente especificados no Plano de Trabalho anexo, que integra a

proposta de convênio.

Diante desse cenário, a aprovação da presente lei autorizativa

revela-se medida de relevante interesse público, uma vez que permitirá ao

Município formalizar a parceria institucional necessária para a ampliação da

capacidade assistencial da rede de saúde, reduzindo filas de espera,

otimizando recursos públicos e assegurando maior resolutividade no

atendimento aos usuários do SUS.

Assim, considerando a importância da matéria para a manutenção

e o aprimoramento da assistência à saúde da população de Itapeva,

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Câmara

Municipal, confiando na habitual sensibilidade dos Nobres Vereadores

quanto à relevância social da medida.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores



FIs

í')

I

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
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PRoJETo DE LEr x.o / 1 t 2026

AUTORIZA o Município de Itapeva a
celebrar convênios com o hospital
filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de
Itapeva", visando à execução do Plano
Operativo voltado realização de Cirurgias
Eletivas e Exames Complementares e dá
outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com
o hospital filantrópico Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, visando à

execução de Plano Operativo voltado à realização de Cirurgias Eletivas e
Exames Complementares, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos
financeiros ao hospital filantrópico Santa Casa de Misericórdia de Itapeva,
integrante da rede do Sistema Único de Saúde - SUS, para a execução do
Plano Operativo descrito no art. 1o desta Lei,

§1o O repasse de recursos autorizado no caput deste artigo
observará os seguintes valores:

I - até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a ser pago da
seguinte forma:

a) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme a

realização de Cirurgias Eletivas;

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPJ/MF 46.634.358 0001-n
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b) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme a

realização de Exames Complementares.

II - o valor estimado de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
reais) será pago conforme o faturamento das ações efetivamente
executadas.

§2o O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas será
objeto de Avaliação de Desempenho, realizada por comissão específica para
avaliação do plano operativo e faturamento, em prazo não superior a 60
(sessenta) dias, contados do primeiro dia útil subsequente à data da
entrega do relatório de produção do período, sob supervisão da Secretaria
Municipal de Saúde.

§3o O repasse dos recursos dependerá da efetivação das ações
previstas no Plano Operativo, certificadas mediante avaliação da Unidade
de Controle e Avaliação, por meio do respectivo faturamento.

§4o Os recursos destinados à execução do convênio poderão ser
proven ientes de:

I - recursos próprios do Município;

II - transferências do Governo Federal e do Governo do Estado;

III - emendas parlamentares federais, estaduais ou municipais;

IV - outros recursos legalmente destinados à área da saúde.

§5o Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos valores
previstos neste artigo, mediante a incorporação de novos recursos oriundos
das fontes previstas no § 4o, desde que destinados ao mesmo objeto.

Art. 30 O prazo de vigência do convênio será de 18 (dezoito)
meses, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante justificativa técnica
e interesse público devidamente demonstrado, observada a legislação
vigente,

Art. 40 O convênio poderá ser alterado, aditado ou renovado,
mediante termo aditivo, para adequação de metas, valores ou prazos,
desde que mantido o objeto e observadas as normas aplicáveis.

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, recursos transferidos por

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPr/ MF 46.634.3s8/0001-77
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outros entes federativos e emendas parlamentares, suplementadas se
necessário.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 11 de março de 2026.

ADRTANA oucril.sJli{flrffiT,ll.^"'"'
MAC HADo; 1 75eHffi,::]].j111..l;]" 
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SANTA CASA
DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 30.10.2024:

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. às l8 horas. no Auditório
Prof Edison Oliveira Martho do Prédio da Administração, localizado à Rua Mário Prandini. n'
849, centro, nesta cidade. reuniram-se, em primeira convocação, os membros da lrmandade da

Santa Casa de Misericórdia de ltapeva (SP), conforme Edital de Convocaçâo datado de

2211012024. publicado no Jomal No Alvo, edição do dia 2211012024 e afixado nas dependências
da Entidade. Na tbrma estatutária, assumiu a direção o Provedor, Pedro Cun Kaesenrodel que,

verificando a regrlaridade das assinaturas lançaclas no l.ivro de Registro da Presença de lrmãos
nas Assembleias Gerais. agradeceu a presença de todos e declarou abertos os trabalhos.

convidando para tàer parte da mesa o lnnào José Roberto Rocha, l' Secretário, para servir
como secretário. Em seguitla, após a leituru do Edital de Convocação. pussou-se à deliberação do
primeiroassuntoconstantedaordemdodia.asabcr:a@
rel'erente o primeiro semestre/2024. Feitas as apresentações dos documentos, com os dados
econômico-financeiros e patrimoniais do prirneiro scmestre dc 2024, foi o assunto. submetido li
apreciação de todos os presentes, que. por unanimidade. aprovaram o tespectivo balanço. sem

ressalvas. Passou-se. então. à deliberação do segundo âssunlo constante da ordem do dia. s saber:

b) Aorovacâo do Estatuo Social. Após explicações sobre as alterações e modiÍicações propôstas

aprovadas pelo Conselho de Administração. houve breves maniÍêstações dos irmãos presenles.

ndo sido o novo texto colocado em discussão e votação, com sua aprovaçâo por uhanimidadc.
assando o Estatulo Social a vigorar com a seguintr,' redaçâo:

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTUTO I . DA DISCRIMINAçÃO, SEDE E FINATIDADES

rtigo l'- A IRMANDADE SANTA CASA l)E MISERICÓRDIA DE ITAPEVA. rambcnr
ominacla simplesmente de SANTA CASA DF MISERICIORDIA Dti |TAPLVA OLI SANI A

ASA DE ITAPEVA l'undada em l0 de.iunho de 1899. é uma associação, filantrópica, de lins
âo econômicos, com número ilimitado de lrmãos e com duração indeterminada

Artigo 2' - A lrrnandade tem a sua sede. administração e foro na Rua Santos Dumont, ,133 -
CcnÍro. nesm cidade de ltapeva, Estado de São Paulo. podendo oonstituir outras filiais- sucursais
ou unidades regionais, em localidades diversas, inclusive em outros Municípios. às quais poderá

ser atribuÍda autonomia administrativa e financeira. conforme deliberação do Conselho de
Adnr inistração.

Artigo 3" - A lrmandade tem por finalidade:

a) prestar assistência médica e hospitalar, inclusive mediante a operação de planos
privados de assistência à sa(rde. na forma da Lei 9ó56/9tl e suas
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.1SANTA OASA
DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

b) manter e desenvolver eslabelecimentos de assistência médica e hospitalar próprios
ou os que receba para administrar. tanto do poder público como de entidades
particulares. pela forma legal que melhor convier à lrmandadc;

c) praticar outras atividades compatíveis com os seus objetivos dc assistência à

saúde, inclusive mediante pônicipação em outras entidades. com ou scm controlc
institucional.

Parágrafo l'- Os serviços assistenciais serâo sempre prestâdos pela lrmandade, na tbrma
erigida pelus disposições legais vigentes, de modo a assegurar a atividade Íilantrópica e a
inexistência de fins lucrativos, sendo destinados à popurlação em geral, sem distinção de qualquer

especic. se.ja de raça, nacionalidade, idade. cor. sexo, convicção política ou religiosa. condição
econômica ou Íinanceira ou outra de qualquer nâtureza.

Parágrafo 2" - Não serão distribuídos lucros. dividcndos, bonificações ou vantagens a seus

dirigentes, diretores, associados, Irmãos. benfeitores ou mantenedores, a qualquer título ou
preÍexto, nem mesmo em razão de desligamento. retirada ou falecimento de associadcr ott

membro da lrmandade. revertendo-se os resultados positivos obrigatoriamente para a causa

social a clue se dedica a Irmandade. com a t:briga«rriedade de investimenlo de seus eÀccdentes
fi:ranceiros no desenvolvimento de suas próplias atividades.

Parágralb 3" - O caráter filanrrópico da lrmarrdadc compreende os atendimentos à população de
tapeva e ainda aos municipios vizinhos, também comprcendendo os serviços para os quais se.ja

la referenciada regionalmente perante os gestores públicos do Sistema Unico tle Saúdc - SLIS.

arágrafo 4" - A lrmandade poderá se qualificar, perante o Estado de São Paulo. como
nização Social, na forma da Lei Complementar Estadual n" 846. de 4 de junho de 1998. e de

suas ulteriores alterações, para fins de eslabelecer parcerias com o Poder Público, por meio de
contratos de gestão, com vistas ao fomento e execuçâo de atividades relativas à área de saúde,
hipórese em que os recursos orçamentários e bens públicos recebidos para tal Íinalidade, ficarão
vinculados à execução dos respectivos contratos de gestão, com atendimento exclusivo aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo 5'- É expressamente proibida a distribuição de bens ou de parccla do patrirnônio
líquido. em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da lrmandade.

Parágrafo ó'- 0 exercício tinanceiro da lrmandade coincidirá com o ano civil, iniciando-se no
dia l'de Janeiro e encenando-se no dia 3 | de dezembro.

cApiTr.il,o rr - Dos tRMÃos, ExcLUSôEs E DESTtrutÇÕEs

ArÍigo 4'- A composiçào da Irmandade, comprecnderá as seguintes categorías de associados,
doravante aqui denominados lmâos, sem distinçãrr de nacionalidadc. cor, sexo, convicção
política. religiosa ou de qualquer outra natureza:
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DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

a) Fundadores;
b) Contribuintes;
c) Beneméritos.

Parágrafo Único - Os lrmãos não respondem solidária ou subsidiariamentc. pelas obrigações
conlraídas. expressa ou intencionalmente pelos órgãos de administração, em nome da lrmandade.

Artigo 5" - Sâo direitos e dcvercs dos lrmãos:

a) prestigiar a lrmandade. respeitar o seu Estatuto Social e as decisões de seus órgãos
administrativos e da Assembleia Ceral;

b) convocar sessões extraordinárias de Assembleia Geral, de acordo com o que estabelece
este Estatuto:

c) fazer o que estiver ao seu alcance. para a consecução dos fins da lrmandade;
d) cumprir pontualmente os compromissos assumidos com a lrmandade;
e) comparecer às Assembleias Gerais. nelas tomando parte ativa, proferindo votos;
t) acatar as decisões dos órgâos administrativos da lrmandade e da Assembleia Geral:
g) desempenhar zelosamente os cargos, funções ou comissões em que tenha sido_investido

por eleição ou escolha da Assembleia, do Conselho de Administração ou ainda por

designação da Direroria;
h) evitar manifestação de opiniões que pôssam expor publicamente a lrmandade. seus

dirigentes ou irmãos, sem antes discutir intemamente as questões envolvidas.

Artigo 6' - Serão considerados lrmãos:

Fundadores. os quc assinarem a ata de constiluição da Irmandade;
Contribuintes, os inscritos no quadro social, posteriormente à fundação da lrmandade;
Benemeritos, aqueles que. por proposta da Diretoria, a Assembleia Geraljulgar dignos do
título. pelos relevantes serviços prestados à lrmandade.

Artigo 70 - Os lrmãos contribuintes pagarâo uma contribuição anual, além de eventuais outras
contribuições extraordinárias, de acordo com o que fbr proposto pela Diretoria e aprovado em

Assentbleia Geral.

Parágrafo l" - O reajuste da conrribuiçâo anual será fixado após a aprovaçâo da Assernbleia
Ceral.

Parágrafir 2'- Os lrmeos Beneméritos nâo esteo sujeitos ao pagamento das contribuiçÕes
periódicas.

Artigo 8' - São considerados no gozo de seus direitos os lrmãos em dia com suas obrigaçõcs
sociais.

Artigo 9'- Artigo 90 - A admissão dos lrmãos contribuintes inicia-se por proposta subscrita por.
no rnínimo. 2 (dois) irmãos regulares da Irmandade, da qual co

a)
b)
c)

§
I
a
{
+
Eg

_ü

§
{
s

â

l
T
s
g

$
lf:
i
t
Ça

u

§

fl
J
-3

omf''

ru

EÉff8

ffi,*
savÍa casa oE MtsERtcôRD,, DE tfap8va
125 ANos DE rUNDAçÃo
ÂuÂtqNTosouMoNr,Ne413,cEP t8.4oo,o30
traPEva - sÃo PAULo

o CP[I, A

3

\

,l

,/
Y



St

\âl
SANTA CASA

DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

nacionâlidade. a naturalidade, o estado civil, a profissão e a residência do candidato. de quem

será exigido o preenchimento das seguintes condições:

a) residir no municÍpio de ltapeva ou nos ntunicípios que compõem a microrregiào de sua

atuação reÍ'erenciada, conlbrme posturas dos gestores de saúde responsáveis pela

respectiva delimitação;
b) ser maior de vinte e um anos e estar no pleno gozo de seus direitos civis, não

apresentando antecedentes cíveis ou criminais. que, a critério da Diretoria,
desaconselhem a sua admissão.

c) não ocupar cargo de natureza política ou cargo em comissão ou de conliança na

administraçâo pública direta e indireta. por ocasião da sua proposta;
d) não tenha praticado atos desonrosos ou que o desabone. no conceito público ou no

convívio da lrmandade, sejam por palavras, críticas ou declarações infundadas e não

comprovadas:
e) não tenha participado de demandas judiciais e/ou extrajudiciais contra a lrmandade, que.

a critério da Diretoria, representem um conflito de interesses em relação ao

estabelecimento do vínculo associativo.

Parágrafo l'- A proposta deverá ser Í'ormulada por escrito ao Provedor, que designará dois
membros da Diretoria para emitirem pareceres sobrc a elegibilidade do candidalo, relatando suas

conclusões em reunião.

Parágrafo 2" - Serão consideradas aprovadas as propostâs que receberem. no mínimo, voto
tàvorável de 2/3 (dois terços) dos membros da DiretoÍia.

Parágrafo 3" - Se achar necessário ou conveniente, a Diretoria poderá solicitar do candidato
documentos ou informações complementares, para proferir sua decisão.

Parágrafo 4" - Da decisão que indeferir pedido de admissâo será o candidato notificado. sendo-
lhc facultado interpor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. recurso ao Conselho de Adrninisrração,
que prolerirá sua decisão final na reunião imediatamente seguinte.

Artigo 10'- O candidato aprovado pela Diretoria será inscrito no ["ivro de Matrícula de lrmâos.
após o pagamento da contribuição vigcntc.

Artigo 11 - O direito de votar e ser votado é adquirido pelo lrmão contribuinte que coÍnpletar I

(um) ano de inscrição no quadro da lrmandade e que estiverem em dia com as contribuições.
salvo se, em situações excepcionais, devidamente .iustificadas, houver decisão soberana da
Âssembleia Geral em sentido contrário.

l'arágrafo Unico - Os lrmãos que deixarem de residir no rrunicípio de ltapeva ou naqueles que
compõem sua respectiva microrregião, perderão o direito de votar e serem votados, podcndo
pcnnanecer, se quiserem, como membros da lrmandade.

Artigo 12 - Serão excluídos do quadro da lrmandade. por decisão da Diretoria:
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a)
b)

c)

DE MISERICÔRDN DE ITAPEVA

os Irmãos que vierem a Íàlecer:
os Irmãos contribuintes que deixarem de pagar as contribuições previstas;
os que pratiquem ou tenhôm praticatío atos desonrosos ou que os desabonem. no conceilo
pírblico ou no convívio da lrmandade, sejarn por palavras, crílicas ou declarações
inltndadas e não comprovadas. inclusive por acusações injuriosas, caluniosas otl

dilamatórias feitas à Entidade, seus dirigentes c/ou outros irmãos;
os que levarem a lrmandade a atos judiciais. para satisfaçâo de obrigações contraídas com

a mesma;

d)

e) os que, por dolo ou culpa comprovada ou má fé, causarem direta ou indiretâmente. danos

materiais e/ou morais à lrmandadel
f) os que se beneficiarem. direta ou indiretamente. com dinheiro ou bens da lrmandade;
g) os que solicitarem espontaneamenle por escrito. a sua exclusão definitiva do quadro da

lnnandadel
h) os que perderem sua capacidade civil. inclusive em razão de interdição.

Parágrafo l" - O lrmão excluído do quadro da lrmandade não poderá reclamar qtralquer

devolução de contribuições ou bens a ela destinados.

Parágrafo 2" - Salvo nas hipóteses de làlecimento. perda de capacidade civil ou por iniciativa do
próprio lrmão. as propostas de exclusão para as demais hipóteses deverão ser motivadas, com
prévia notificação ao Irmão envolvido, a quem será âssegurada a apresentação de defesa no prâzo

de l0 (dez) dias uteis da data da comunicação, para oportuna decisão fundamentada da Diretoria.

Parágraío 3" - Da decisão que decidir pela exclusão motivada. será facultado ao irmão interpor,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, recurso com etàito suspensivo ao Conselho de Administração.
que prot'erirá sua decisão final na reunião imediatamente seguinte.

Parágrafo,,l" - A exclusào do lrmào constará do l-ivro de Matrícula de lrmàos da lrmandade.

Parágrufo 5" - Não se considera. entre as hipóteses do an. 12, 't', os atos obrigacionais
eventualmente praticados entre a lrmandade e algum irmào, no desempenho de sua atividade
protissional ou empresarial, desde que respeitadas as regras de seu regulamento de côulpras e

contrâtações, segundo princípios da impessoalidade. isonomia e objetividade.

Artigo l3 - A Assembleia Ccral, observado o quórunr específico previsto neste estatuto. poderú

destiluir os membros do Conselho de Administraçâo, da Diretoria e da Comissão dc Cotrtas que:

a) nâo exercerem ou desempenharem suas f'unçôes com exatidão ou zelo;
b) lorem condenados por crime de qualquer natureza:
c) praticarem ato julgado desonroso pela Assembleia Geral.

CAPITULO III - DO PATRIMÔNIO n MANUTENÇÃO

Artigo 14 - Constituirâo o patrimônio da Irmandade:
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a)

b)
c)
d)
e)

0

os imóveis e bens existentes e os que venha a adquirir;
os legados e doações que venha a receben
os auxílios e subvenções entregues pelo Poder Público:
as receitas dos serviços prestados ou resultantes da aplicação do patrimônio:
os veículos e semoventes;

as receitas diversas.

Parágrafo l'- Os bens imôveis da Irmandade somente poderão ser alienados ou permutados
quando trouxerem beneficios à Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, devidarnente justiticados
e demonstrados. após discussão em Assembleia Geral especialmente convocada para essc lim.
necessitando da aprovação da maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo 2" - As doações e legados somente serão recebidos após a aceitação das condições
pelo Consclho de Adrninistração e Diretoria.

Parágraío 3'- Não poderão ser alienados os bens doados ou legados para integrar o ativo da

lrmandade no desempenho das atividades relacionadas a contratos de gestão de que se-ia

signatária, enquanto Organizaçâo Social de Saúde assim qualificada perante o Éstado de Sâo

Í)aulo. os quais serâo vinculados a tal atividade. observando-se. em caso de dissolução ou

desqualiÍicação, a destinação prevista no capirulo VIll, in[ra.

Artigo l5 - As fontes dos recursos financeiros destinados à manutenção da Irmandade são

receitas provenientes das contribuições de seus associados, da prestação de serviços próprios. dos

resultados de eventual entidade da qual participe. dos convênios e subvcnções Municipais,
Istaduais, Federais, e das contribuições e doações de entidades púrblicas ou paíiculares.

Parágrafo l" - A lrmandade aplicará suas rendas. seus recursos e eventual resultado operacional
integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

Parágrafo 2o - Anualmente, a Innandade deverá publicar em jornal de grande circulação local e

em seu site oficial a demonstração das receitas e despesas e o balanço pâtrimonial.

Parágrafo 3" - A lrmandade deverá providcnciar, tambem. a publicação anual, no Diário Oficial
do Estado. dos relatórios tinanceiros e do relatório de execução dos contraÍos de gestão firmados
em parceria com o Estado, na qualidade de Organização Social de Saúdc.

Puragrafo 4o - A lrmandade, mediante aprovação da Diretoria e do Conselho de Adrninistração,
poderá celebrar contratos com sociedades de capitalização e ouÍras Íbntes de reccita, a fim dc'

custear a divulgação, promoção, propaganda e publicidade dos títulos de capitalização cu.ios

resgates sejam a seu tàvor.

CAPÍTULO IV - DA DÍREÇÃO rn rnn.lnNnnnr

Artigo 16 - Constiluem órgãos de deliberação superior e de Dircção da lrrnandad{i:
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a)

b)
c)
d)

Assembleia Ceral;
Conselho de Administração:
Diretoria:
Comissão de Contas
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Parágrafo 1'- Os membros do Conselho de Administração. Diretoria e Comissâo de Contas
exercerâo seus cargos gratuitamente, sendolhes vedado receber qualquer remuneração ou

usufruir. direta ou indiretamente, de vantagens ou beneficios a qualquer título.

ParágraÍb 2" - Não poderão integrar o Conselho de Administração, a Diretoria e a Comissâo de

Contas os Irmãos que transacionarem com a lrmandade ou a ela se vincularem no exercício
remunerado de suas atividades profissiorrais, ou aqueles que, a crirério do Conselho de

Administração e da Assembleia Ceral, conforme o ca^so, exerça funções públicas incompatíveis
com a administração da lrmandade.

Parágrafo 4o - Aos membros dos órgãos de administração da entidade e demais administradorcs
e dirigentes será vedado exercer cargo de cheÍia ou função de confiança no Sistema Único de

Saúde (SUS).

Parágrafo 5o - Os mandatos dos menrbros da Diretoria e da Comissão de Contas seriio

coincidentes, tendo duração de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo 6" - Somente poderão exercer cargos na Diretoria e Comissão de Contas os lrmÀos em

dia com suas obrigações perante a lrmandade: tal exigência também se aplicará aos membros do
Conselho de Administração que se destinarem ao preenchimento da quota de participação
reservada aos lrmàos.

Parágrafo 7'- Os mandatos dos membros dos órgãos adminislrativos da lrmandadc vigorarão
ató sua eletiva transmissâo aos novos memb«rs escolhidos nas respectivas eleições. realizadas
em assembleias e reuniões, conforme o caso.

SEÇÃO I" - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 17 - A Assembleia Geral é integrada pelos lrmãos no pleno gozo de seus direitos
pessoais, podendo ser Ordinária ou Extraordinária.

Artigo l8 - À Assembleia Geral, presidida pelo Provedor ou, na sua ausência, por um dos
lrmãos, escolhido por aclamação daqueles que se tizerem presentes, compete:
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Parágrafo 3'- Náo se considera o impedimento previsto no parágrafo supra! os atos
obrigacionais pralicados em situação emergencial com algum irmâo, no desempenho de sua

atividadc proÍ'issional ou empresarial, desde qLrc isso ocorra de fonna motivada e em carálcr
excepcional. respeitadas as regras do regulamento de compras e contratações, segundo princípios
da impessoalidade, isonomia e obietividade.
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a) eleger e empossar os membros do Conselho de Administração. salvo aqueles a que se

refere as alíneas 'b' e 'c' do artigo 24;
b) eleger e empossar os membros da Comissâo de Contas;
c) dispensar os membros do Conselho de Adminisração, da Diretoria e Comissão de

Contas, quando assim o exigirem os interesses da lrmandade. na forma disposta no artigo
l3 deste Estâtuto;

d) deliberar de forma soberana sobre a decisão do Conselho de Administração que dispuser
sobre a aprovaçâo ou alteraçâo do Estatuto. c sobre a extinção da lrmandade;

e) deliberar sobre a alienação de imóveisl

0 examinar e deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pelo Conselho de

Administrâção. Diretoria, Comissão de Contas, Irmãos e/ou Superirrtendôncia da

lrmandade:
g) rever e cassar qualquer ato da Diretoria contrário a este estatuto ou às deliberações da

própria Assembleia ou Conselho de Administração;
h) .iulgar os recursos previstos no presente Estatuto;
i) decidir de forma soberana sobre todos os casos omissos ou que evidenciem impasse entre

os órgãos diretivos, desde que não haja sobreposição de suas respectivas atribuições.
j) Apreciar e aprovar os demonstrativos Íinanceiros e contábeis e das contas anuais da

lrmandade, após análise e aprovaçâo de Auditoria Externa, da Comissão de Contas. além

da Diretoria e Conselho de Administração.

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem as alíneas deste artigo seú
exigido deliberação em assembleia especialmente convocada para esse Íim, cuia instaiação se

dará, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 2i3 (dois terços) dos Irmãos. e. em

segunda convocação. 30 (trinta) minutos após a primeira. com qualquer número de lrmãos
presentes, sendo a decisâo tomada por maioria simples dos presentes.

Artigo l9 - No decorrer do mês de fevereiro de cada ano civil, realizar-se-á a Assembleia Ceral
Ordinária. que será convocada pelo Provedor em exercÍcio para se reunir em dia. hora e Iocal
expressamenle indicados. para:

a) deliberar sobre os atos contrários a estes estatutos, e julgar os recursos de sua

competência:
b) destituir os membros do Conselho de Administraçào. da Diretoria e da Comissão de

Contas, de acordo com o artigo l3ot
c) deliberar sobre demais assuntos ju lgados pcÍtinentes e previamente incluídos em pauta.

Artigo 20 - A Assembleia Ceral reunir-se-á em primeira convocação, com a presença de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos lrmãos, e, em segunda convocação, 30 (trinÉ) minutos após a

primeira, com qualquer número de Irmâos presentes.

Parágrafo Único - Em situações excepcionais - ou se.ia, quando não tbr possível a realização de
assembleias deliberativas de forma presencial e houver necessidade j ustilicada e inadiável de sua
realização -, a Assembleia Geral podeÉ ser realizada de forma virtual ou.se4ipresencial. corn
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votação eletrônicâ ou por meio de boletim de voto a distância. segundo a sistemática âdotada
oficialmente para as demais entidades empresariais.

Artigo 2I - A convocaçào da Assembleia Geral será feita por eriital assinado pelo Provedor c
publicado pela imprensa local e no site oflcial da lrmandade. devendo ainda ser afixatlo em sua

sede, em local lranqueado ao público, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência, indicando
dia. hora. local e a pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Único - As decisões da Assembleia Ceral serão tomadss por maioria simples

Artigo 22 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que conveniente ou

necessária, e será convocada:
a) por iniciutiva do Provedor ou do Presidente do Conselho de Administração;
b) por iniciativa do Conselho de Administração. mediante propostâ aprovada por maioria de

seus membrosi
c) por iniciativa da Comissão de Conms, mediante proposta aprovada por maioria de scus

membros; e

d) por requerimento subscrito por t15 (um quinto) dos lrmãos com direito a voto.
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Artigo 23 - A convocação da Assembleia Geral F.xtraordinária será feita por edital, publicado na

imprensa local, com antecedência mÍnima de 8 (oito) dias, e mencionará o assunlo a deliberar, o

dia. a hora e o local em que se reunirá, devendo ainda, ser atlxado na sede da lrmandade, em

local Íranqueado ao público.

Parágrafo l' - A Assembleia Geral Extraordinária será presidida pelo Provedor em exercício,
ou. na sua ausência, por um dos lrmãos cscolhido por aclamação daqueles que se fizeretn
presentes.

Parágrafo 2o - As decisões da Assembleia Ceral Extraordinária serão tomadas por maioria
simples com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos lrmãos em primeira convocação, ou

com qualquer número de lrmâos presentes, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após.

SEÇÃo 2.. DO CONSELHO DE ADMINISTRÂÇÃO

Artigo 24 - O Conselho de Administração será integrado por l0 (dez) pessoas de reputâção
ilibada, observando-se a seguinte composição:

5 (cinco) membros serão eleitos entre os lrmâos em efetivo gozo de seus direitos;
I (um) membro será eleito pelos empregados da lrmandade;
4 (quatro) membros serão eleitos pelos demais integrantes do Conselho, denlre pessoas da

comunidade de notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral.
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Purúgrafo l" - Os membros eleitos para compor o Conselho de Administraçâo não poderão ser
parentes consangtiíneos ou afins, até o 3" g
Estado.

rau. do Governador. Vice-Govcrnador e Secretários de
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Parágrafo 2'- Os ex-ocupantes de sargo de natureza política ou cargo em comissão ou de
conÍiança na administraçâo pública direta e indireta so,nente poderão ser eleitos para o Conselho
de Administração após I (um) ano de desvinculação da atividade política. devidamente
comprovada.

Parágrafo 3'- Os mandatos dos membros eleitos para o Conselho de Adminisrração serão de 4
(quatro) anos, sendo admitida uma reconduçâo, sendo que, a cada 2 (dois) anos. deverá haver
eleiçào para renovação de merade de seus membros.

Parágrafo 4'- Para fins de viabilizal a renovação bienal da metade do Conselho de
Administração, os membros que compuserem o primeiro Conselho com mandalo de 2 (dois)
anos serâo definidos entre os próprios Conselheiros, por maioria, dcvcndo ser sempre mantida a
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Parágrafo 5" - O Conselho de Administraçâo rcunir-se-á ordinariamente. no mínimo.3 (Irês)
vezes a cada ano. e, exlraordinariamente, a qualquer tempo, podendo ser convocado por seu

Presidente, pela maioria dos membros da Dirctoria ou Comissão de Contas, orr por, no mínim«r.

l/5 (um quinto) dos irmãos em plcno gozo de scus direitos associativos; semprc. mediante caÍa
dirigida individualmente a cada um dos membros e afixaçâo de edital na Secretariâ da

Irmandade. providências essas â serem tomadas pelo Primeiro-Secretário. ou. na sua falta, pelo

Segundo-Secretário. com comunicação ao Provedor.

Paragrafo 6'- A reunião do Conselho de Administração será realizada preferencialmente dc
l'urma presencial, admitindo-se. em situações excepcionais - quando não Í'or possivel a realizaçâo
reuniões deliberativas de forma presencial e houver necessidade justiÍicada e inadiável de sua

realizaçâo -, a realização da reunião de Íbrma virtual ou semiprescncial, com votação eletrônica
ou por rneio de boletim de voto a distância. segundo a sistenrática adotada oÍicialmentc para as

dcmais entidades empresariais.

Parágrafo 7'- O Provedor. ou" na sua Íàlta, o Vice-Provedor, deverão paíicipar das reuniôes do

Conselho de Administração, sem direito a voto.

Parágrafo 8" - Serão de atribuição privativa do Conselho de Administração:

a) a aprovação das propostas de contrato de gestão da lrmandadei
b) a aprovação da proposta de orgamento da lrmandade e do programa de investimentos:
c) a eleição e posse dos membros da Dircloria:
d) a aprovaçào dos estatutos e a extinÇão da lrmandade, ad rcferendunt da Assembleia

Geral;
e) a aprovaçâo do regimento inlerno da Irmandade dispondo, no minimo. sobre â estrutura, o

gerenciamento, os cargos e as competências:

fl a aprovação do regulamento próprio, oontendo os proced;mentos que deve adotar a

lrmandade para a conlrâtaçào de obras e serviços, bem como para compras e alienaçÕes. c

do plano de cargos, salários e beneÍicios dos empregados da entidade; . --.....-

10

SANÍA cÀ5À oÍ MtsERrcóaD/ oE trapEva
,25 aNos DE FUNoaçÁo

)EÉfi8

ffi# RUA sÂNrOS OUMONT,Ne 433 . CEP 18,4m. 030
trÂP[va - sÃo PAULo

I lr!í-__

\

-),t



Fts

q

SANTA CASA

- 

DE MISERICÔRD|ADE ITAPEVA

g) a aprovação e encaminhamento, aos órgãos supervisores dos contratos de gestão
celebrados com o Poder Público, dos relatórios gerenciais e de atividades da lrmandade.
elaborados pela Diretoria; e

h) a Íiscalização do cumprimento das diretrizes e metas definidas.

Parágrrfo 9o - As decisôes do Conselho de Administração serão romadas pela maioria dos
membros presentes às reuniões, salvo para as malérias constantes das alíneas 'd' e '1, em que a

deliberaçâo deverá contar com, no mínimo, 2/3 (dois tcrços) de seus membros.

Parágrafo l0u - Os membros do Consellro de Administração eleitos para integrar a Diretoria oLr

Comissão de Contas deverão formular sua expressa renúncia ao assumirem as funções execulivas
a si atribuídas.

Parágrafo ll'- Na hipótese de vacância de qualquer das vagas do Conselho de Administração.
serão convocadas, conforme o caso, no prazo de até 30 (trinta) dias: a) Assembleia Geral
Extraordinária, para eleição dos membros previstos na alínea 'a', do c:apul, b) Assembleias dos

empregados, para eleição do membro previsto na alínea'b'. do capuli e/ou c) reuniôes do próprio
Conselho. para eleição dos membros previstos na alínea 'c' . do caput

SEÇÃO 3'- DA DIRETORIA

Artigo 25 - A Diretoria é constituídâ por 6 (seis) membros, eleitos pelo Conselho de
Administração. e compor-se-á de:

a) Provedor;
b) Vice-Provedor;
c) lo Tesoureiro
d) 2'Tesoureiro
e) lo SecretáÍio:

0 2" Secretário.

l'arágrafo l'- Vagando-se um cargo da Diretoria o seu provimento se dará pelo subslituto
imediato.

Parágrafo 2o - Verificando-se a vacância total dos cargos da Diretoria ou o desÍàlque de cargos
que impeça seu funcionamento regular, o Conselho de Administração lará a convocação de
reunião para a eleiçâo de uma nova Diretoria. para exercer o mandato de forma interina ate

expiraçâo do prazo dos mandatos entâo vigentes,

Parágrafo 3o - Na hipótese de vacância do cargo do substituto, por tbrça da sucessão prevista ncr

parágratb primeiro ou por qualquer outro motivo. o provimento desse cargo, até o tinal do
respectivo mandato, será feito por decisão do Conselho de Administração. que será convocado
cspeciahn(nl.e para tal fi nalidade.
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Parágrafo 4" - Os ex-ocupantes de cargo de nutureza política ou cargo em comissão oLr de
coniiança na administraçâo pública direta e indireta somente poderão ser eleitos para a Diretoria
após I (um) ano de desvinculação da atividade política. devidamente comprovada.

Artigo 26 - A Diretoria poderá criar comissões ou grupos de trabalhos. sem qualquer
remuneração. para auxiliáJa, indicando os membros e definindo as funções.

Artigo 27 - À Diretoria compete:

a) contratar e dispensar o Superintendente do }{ospital;
b) determinar a política da Irmandade em relação à comunidade. atendendo às direrizes

gerais estabelecidas anualmente pela Assembleia Geral e Conselho de Administração;
c) elaborar e executar o orçamenlo programai
d) administrar o patrimônio e prover fundos e recursos econômico-financeiros suficientes

para o funcionamento da lrmandade;
e) elaborar e submeter à aprovação clo Conselho de Administração os regulanrentos.

regimentos e normas de serviços da lrmandade;
f) apresentar ao Conselho de Administraçâo a proposta dc orçamento anual ou plurianual.

com o parecer da Comissão de Contas;
g) decidir sobre a admissão de novos lrmãos contribuintes;
h) propor à Assembleia Geral a concessão de título de lrmâo Êleneméritoi
i) propor à Assembleia Geral o valor das contribuições sociais. de acordo com o anigo 7";
j) prestar contas Bo Conselho de Administração, elaborando o relat(rrio anual da gestâo e

apresentando a demonstração de receita e despesa, além do balanço geral acompalhado
de pareceres da Comissão de Conlas e dos auditores independentes;

k) aprovar o quadro de pessoal da lrmandade e os níveis de remunerações apresentados pcla

Superintendência. de acordo com o plano de cargos, salários e beneficios aprovado pclo
Conselho de Administração;

l) propor à Assembleia Ceral a aquisição, alienação ou oneraçâo de bens imóveis;
m) apresentar ao Conselho de Administração. proposta de recebimento de doações e legados.

conforme o § 2", do anigo 14";

n) decidir sobre os assuntos apresentados pelo Superintendente;
o) praticar todos os demais atos necessários à execuçâo das finalidades sociais.

Artigo 28 - A Diretoria reunil-se-á. ordinariamente. uma vez por mês, e extraordinariamente,
todas as vezes que seu Provedor julgar necessário, por solicitução de qualquer um de seus

membros. ou, ainda, por requerirnento subscrito por l/5 (um quinto) dos Irmãos com direito a

voto.

Parágraío lo - O Diretor que, sem motivo justificado. faltar a trôs rcuniões conscculivâs, será

advenido por escrito e perderá o mandato automaticamente. na quana falta.

- 

DE MISERICÓRDIADE ITAPEVA

E
E
{
p

§
.3

§
E
1
x
ü
E

{
Ít
s
ã

{

!n
rá
íl
Ça
Ça

t

h
tÊ
d

Parágrafo 2" - Será concedido a qualqtrer Diretor da lrmandade ou
Contas al'astamenlo de suas funções, por tempo determinado

membro da Comissâo de
n1e j ustificativas

devidaniente aprovadas pela Diretoria.
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Parágrafo 3o - A reunião da Diretoria será realizada preferencialmente de forma presencial.
admitindo-se. em situações excepcionais - quando não for possível a realização reuniões
deliberativas de forma presencial e houver necess idade .iust ificada e inadiável de sua realização -.
a realização da reuniâo de forma virtual ou scmipresencial, com votação eletrônica ou por meio
de boletim de voto a distância, segundo a sistemática adotada oficialmente para as demais
entidades empresariai s.

Artigo 29 - Ao Provedor compete:

a) prestar informações relativas à lrmandade, sempre quando soliciudas oÍicialmente pelo

Conselho de Administraçào ou Asscmbleia Geral;
b) representar a lrmandade, ativa e passivamente. em Juízo e fora dele;
c) convocar e presidir as Assembleias Geraisl
d) convocar e presidir as reuniôes da Dirctorial
e) partioipar das reuniões do Conselho de Administração. sem direito a voto:
Í) determinar, incentivar, acompanhar e orientar as iniciativas, serviços e obras da

Irmandade:
g) assinar as correspondências da Diretoria. podendo dclegar poderes ao lo Secretário para

fazê-lo. quando se tratar de assuntos de rotina:
h) apresentar anualmente o relatório das atividades da Diretoria e da Comissão de Clontas:
i) assinar. juntamente conr o Tesoureiro. cheques e cauções, firmar contrâtos. escrituras

públicas e paíiculares de alienação. aquisição. permuta e oneração de imóveis, ou de
direitos reais sobre os imóveis, autorizado pelo Conselho de Administração ou

Assembleia Ceral:
j) assinar com o Tesoureiro os balancetes mensais e o balanço anual da lrmandade,

previamente assinados pelo Contador. com registro no CRCI
k) nomear os membros das comissões e titulares de cargos e funções. ouvida a Dirctoria;
l) requerer e receber verbas c auxílios dos poderes públioos. observada a competênciâ do

Conselho de Administração. quanto à âprovação das propostas de contratos de gestãoi
m) outorgar poderes para fins específicos e assinar os respectivos inslrumentos de

pÍocuração;
n) aprovar, após parecer da Diretoria e Superintendente. os profissionais da área rnédica qrrc

tenham requerido o ingresso no Corpo Clínico para exercerem suas atividades. desde quc
satisfaçam as noÍrnâs regimentais da Santa Casa e as disposições legais:

o) delegar atribuições ao Superintendente:
p) transferir o exercício de suas funções âo seu substituto, toda vez que se ausentar da

lrmandade. por rnais de l5 (quinze) dias.

Artigo 30 - Ao Vice-Provedor compete:

a) subslituir o Provedor em seus impedimentos, afastamentos ou licenças, e sucedê-lo em
caso de vacância, até o final do respecrivo mândatol

b) auxiliá-lo no que for solicitado ou previsto nas noÍrnas adminiírativas.
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Artigo 31 - Ao lo Tesoureiro compete

a) supervisionar os serviços de tesouraria e contabilidade da lrmandade;
b) providenciar a elaboração de balancetes mensais e balanços anuais. acompanhados das

respectivas demonstragôes cle receitas e despesas, enviando-os à Diretoria e à Clomissâo

de Contas;
c) providenciar a arrecadação dos valores flnanceiros da lrmandade e proceder aos

pagamentos de acordo com as normas administrativas e à programação elaborada pelo

Superintendente da lrmandade:
d) assinar cheques e demais documentos da Tesouraria. juntamente com o Provedor. sendo

permitida a outorga de procuraçâo a terceiros pâra essa específica Í'inalidade, arl
relàrendum da maioria dos integrantes da Diretoria;

e) apresentar nas sessões ordinárias. a situaçâo Íinanceira da lrmandade;
Í) delegar atribuições para o Superinlendente da lrmandade.

Artigo 32 - Ao 2o Tesoureiro compete:

a) substituir o lo Tesoureiro em seus impedimentos, afastamentos ou licenças, e sucedê-lo
em caso de vacância, até o final do respectivo mandato;

b) auxiliá-lo no que Íbr solicitado ou previsto nas normas administrativas.

Artigo 33 - Ao lo Secretário compete:

a) organizar e dirigir os serviços de secretaria da [rmandade;
b) secretariar as reuniões da Diretoria:
c) assinar com o Provedor, documentos da Diretoria;
d) prestar esclarecimentos à Diretoria, quando Íbr solicitado.

Artigo 34 - Ao 2o Secretário compete:

a) substituir o lo Secretário em seus impedimentos, atàstamentos ou licenças, e sucedê-lo
em caso de vacância, até o final do respectivo mandato;

b) auxiliá-lo no que for solicitado ou previsto nas noÍrnas administrativas.

SEÇÃO 1'. DA CO,\,IISSÃO DE CONTAS

Artigo 35 - A Comissão de Contâs é constituida de 3 1três) membros titulares e 3 (três) suplentes
(primeiro, segundo e terceiro). eleitos pela Assembleia Ceral, nos termos do anigô l80, "b".

Parógrafo l" - Ocorrendo vBgâs na Comissão de Contas. esta, por decisão de seus demais
integrantes. convocará a seu critério os suplentes necessários para concluir o tempo de mandato:
vagando-se lodos os cargos de titulares, concomitantemente. â convocâção dos suplentes será

feita por decisâo da maioria dos membros da Diretoria. a seu critério.
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Parágrafo 2'- Caso não seja possível, nas hipóteses de vacância, a obtenção do número mininttr
de 3 (três) membros titulares para a Comissão de Contas, será convocada assembleia geral para
eleição dos membros faltantes, visando ao provimento dos cargos até o final dos respectivos
mândatos.

Parágrafo 3' - Nas hipóteses de impedimentos, alastâmentos ou licenças de qualquer dos

membros titr.rlares da Comissão de Contas, sua substituição tempôrária se dará pelo suplente
convocado a critério dos demais membros da própria Comissão de Contas. até o retorno do
titular impedido, afastado ou licenciado.

Parágrafo 4" - Os ex-ocupantes de cargo de natureza política ou cargo em comissão ou de

conÍiança na administração pública direta e indireta somente poderão ser eleilos para a Comissâo
de Contas após I (um) ano de desvinculação da atividade política, devidamentc comprovada.

Artigo 36 - Compete à Comissão de Contas:

a) ernitir parecer sobre a demonstraçâo das receitas e despesas. balanços anuais e o
orçamento anual ou plurianual, até l5 (quinze) dias após o seu recebimento.

b) propor à Diretoria as medidas a serem tomadas em casos de constataçãô de tàlhas ou
inegularidades;

c) convocar exraordinariamente a Assembleia Ceral, quando julgar necessário e o Provedor
da Diretoria se negar a fazê-lo;

CAP|TUL0 V - DAS Er.ErçÕES E DA POSSE

Artigo 37 - As eleições dos membros do Conselho dc Administração. previstos na alínea 'a' do
artigo 34. e as dos membros da Comissão de Contas serão realizadas em chapa complela. ptir
voto secreto, em Assembleia Ceral. pelos lrmàos no pleno gozo de seus direitos.
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Parágrafo 2" - As eleições dos membros do Conselho de Administração previstos na alínea'c',
do anigo 24, serão realizadas por meio de candidaturas individuais, e as dos menrbros da
Diretoria em chapa completa, sendo ambas votadas por meio de reunião do próprio Conselho de
Administraçâo.

Parágrafo 3" - Salvo os casos excepcionais previstos neste Estatuto, as eleições serão realizadas
sempre no mês de fevereiro. sendo decididas por maioria dos presentes à assembleia ou reuniâcr.

Artigo 38 - A mesa que presidir os rrabalhos, após o recolhimento dos volos, 1àrá a sua imediata
apuração e seu Presidente, em seguida. proclamará os cleitos
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Parágrafo l" - As eleições dos membros do Conselho de Administração previstos na alínea'b'.
do artigo 24. serão realizadas por meio de candidaturas individuais e em votação secreta. em
assembleia dos empregados. a ser convocada pela Diretoria, com ampla divulgação.
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Parágrafo Unico - No caso da apresentação de chapa ou candidaturas únicas. a eleição e posse
poderâo ser realizadas por aclamação.

Artigo 39 - A posse dos eleitos se dará inrediatamente à proclamação. prestando compronrisso
rnediante termo lavrado no "Livro de Posse", podendo a transmissão de cargos ser realizada em

sessão solene. marcadB para até l5 (quinze) dias após a eleição.

CAPÍTUL0 vI - DA oRGANIzAÇÃo, ADMINISTRÂÇÃo TTOSTTTIIAR E DO
CORPO CLINICO

Artigo 40 - A lrmandade será administrada por um Superintendente. pessoa de reconhecida
capacidade técnica e formação no Curso de Administração Hospitalar.

Artigo 4l - O Superintendente exerce as suas t-unções por delegaçâo do Provedor c a ele
subordinam-se todos os órgãos da lrmandadc.

Purágrafo l" - O Superintendente não poderá pertencer ao Corpo Clínico da Santa Casa

Parágrúo 2o - Não poderá exercer o cargo de Superintendente, o cidadão que transacionâr
com a lrmandade, aquele que a ela se vincular no exercício remunerado de suas atividades
proÍissionais. ou aquele que, nos últimos 4 (quatro) anos. tenha exercido cargo de natureza
política ou cargo em comissão ou de confiança na administração pública direta c indireta.

Parágrafo J' - Por se tratâr de t'unçiio de caráter executivo, exercida por contratação c dclcgaçào
direta dos órgãos dirigentes, o cargo de Superintendente será considerado não estatutário. para

todos os Íins. sendo sua admissão e dispensa realizados pela Diretoria pelos meios estatrelecidos
na legislação civil ou trabalhista, confornre a natureza do vínculo.

Prrágrafo 4" - Quando se tratar de Estabelecimento de propriedade de terceiros, administrado
pcla lrmandade, a competência da Superintendência constará dos respectivos instrumenlos
contratuais. obseÍvadas as regflrs aprovadas pelo Conselho de Administração, no caso de

contratos de gestão,

ParágraÍo 5'- O Superintendentc ficará responsávcl pela elaboração do Regulamento próprio da
lnstituição, aprovado pelo Conselho de Administração. como sendo o instruÍnento normativo que

deflnirá as atribuições técnico-administralivâs dos órgãos da Santa Casa de Misericórdia de
Itapeva.

Parágrafo 6'- Exccpcionalmente, na hipótesc de vacânoia da Superintendência, caberá à

Diretoria nômear uma pessoa ou comissão para excrcer interinamente essa função executiva até a

nova contrâtação.
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Artigo,Í2 - Ao Superintendcntc compctc:

a) administrar a Santa Casa de Misericórdia de ltapeva. de acordo com as direrrizes dos
órgãos administrativos da lrmandade, flazendo valer todos os atos necessários à boa
ordem. à eficiência e à disciplina do pessoal:

b) despachar os expedientes da Santa Casa e represenrá-la em juízo ou lora dele;
c) rubricar, verificar e examinar os livros, documentos. contas, âutorizar o seu pagamento,

emitir, visar e endossar cheques, assinar contratos. convênios e aditivos. nrediante
âu(orizâção expressa do Provedor, através de procuração pública nos termos do anigo 29,
letra "m", desre Estaturo;

d) expedir portarias, ordens, instruções de serviços e demais documenlos relativos à

dinâmica administrativa. dentro das nonnas gerais, estabelecidas pelos órgãos

administrativos da Irmandade:
e) controlar a execução do Plano Orçamentário;
l) elaborar e apresentar ao lo Tesoureiro. empenho detalhado dos psgamentos a serem

efetuadosl
g) encaminhar aos órgãos competentes os elementos necessários ao pagâmento do pessoal.

serviços e compras;
h) admitir e dispensar o Diíetor'l écnico da lrmandade; mediantc prévia e lormâl aprovação

da Diretoria;
i) contratar. admitir e dispensar médicos e/ou entidades médicas para os atendimentos na

lrmandade e nos serviços por ela administrados. mediante prévia e lormal aprovação da

Diretoria:
j) contratar e nomear os servidores para os diferentes serviços do Hospiral:
k) nomear os membros das comissões e titulares de cargos e funções:
l) apresentar à Diretoria. para aprovaçâo, a política salarial e o quadro de pessoal.

observando o plano de cargos. salários e benellcios aprovado pelo Conselho dc

Administração, se houver:
m) lotar e relotar o pessoal nos diferentes órgãos do Hospital;
n) autorizar â antecipação e prorrogação dajornada de trabalho. quando necessário:
o) âutorizar as despesas de caráter urgente, de acordo com os limites Íixados pela Dirctoria:
p) traçar a padronização das normas técn iso-administrativas do Hospital e submetê-las à

apreciaçâo do Conselho de Administração;
q) manter a Diretoria permanentemente inlormada do andamento dos serviços hospitalares:
r) prcstar contas anualmente de sua gestão à Diretoria e auxiliar o Provedor na conÍ'ecção dc

seu relatório;
s) assinar correspondências emitidas pela Santa Casa e tomar conhecimento de toda a

documentação recebidai
1) apresentar estudo da proposta orçamentária anual, para apreciação da Diretoria;
u) organizar os planos de divulgação e propaganda. obedecida a orientaçâo dada pela

Diretoria;
v) elaborar a tabela de preços dos serviços prestados pela Santa Casa. cabendo à l)iretoÍia a

sua aprovação;
w) controlar os recebimentos provenientes dos serviços sujeitos a pâgamentos, dc acordo

com âs nornâs e tabelas aprovadas pelos órgãos administrativos;
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x) fomecer à Diretoria relatórios de suâs âtividadest
y) prestar inibrmações quando solicitadas pela Diretoria;
z) contratar Administradores Executivos para o llospital, bem como os serviços de

Consultoria Jurídica e Técnica, mediante prévia aprovação da Diretoria;
aa) praticar demais atos necessários à execução das finalidades sociais da Santa Casa.

Artigo 43 - A preslação da assistência rrédica caberá ao Corpo Clírrico da Santa Casa. Íbrmadc:
por medicos devidamente habilitados ao exerçício da rnedicina, sujeitos às normàs do preselrte

Estatuto. do Regulamento do Hospital, e ainda do código de Deontologia Médica, sendo clc
dirigido e coordenado por um Diretor Clínico, eleito diretamente por seus integrantes, 0 quem
competirá a supervisão e execução das atividades de assistência médica da lnstituição, zelando
pelo tiel cumprimento do Regimento lntemo respectivo.

Artigo .l.l - O Diretor I'écnico scrá contratado pela Supcrintendência, scndo cscolhido cnlre
profissionais de reconhecida competência na supervisão e coordenação técnica de

estabelecimentos de saúde, mediante previa e tbrmal autorizaçâo da Diretoria.

Artigo 45 - As atividades médicas na Santa Casa Ílcam também su.jeitas ao Regimenlo lnlerno
do Corpo Clínico, documento normativo, aprovado pela Diretoria e registrado no Consclho

Regional de Medicina do Estado de Sào Paulo.

Arligo 4ó - A critério da Diretoria, ouvindo o Diretor Tecnico. a Santa Casa poderá admitir'
módicos e residentes, com a tinalidade de colaborar no desempenho das atividades hospitalares.
podendo ainda, com esse mesmo propósito. proceder à contratação de pessoas jurídicas para a

prestaçào de serviços em áreas específicas.

Artigo 47 - Compete ao Diretor Técnico:

a) zelar pelo cumprimento das disposiçÕes legais e regulamentares em vigor em relaçào à

atividade médica. indicando as medidas necessárias para assegurar condições dignas de

trabalho e os meios indispensáveis ao bom desempenho do Corpo Clínico;
b) propor à Superintendência a admissão ou a exclusão de médicos e entidades médicas.

observando-se, no que couber, as alribuiçõcs do Corpo Clínico para decidir ou referendar
as medidas propostas nesse sentido;

c) praticar atos em nome da Santa Casa, quando em cumprimento de exigência legal:
d) participar das reuniões da Diretoria. colaborando com sugestões, tomando pBne nâs

discussões, sem ter, no entanto. dircito a voto;
e) assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica:
l) Responder cível e criminalmente por âtos e omissões no período do exercício de seu

cargo.
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CAPITULO VII - DA REFORMA DO ESTATUTO

Artigo 48 - O prescnte cstatuto poderá ser modillcado total ou parcialmenle, exceto quanto a suâ
finalidade fixada no artigo Io, deliberando na lbrma prevista no anigo 23 fos.,

ry
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SANTA CASA

- 

DE MISERICÔRDIA DE ITAPEVA

capirulo vrrr - DA ussor-uçÃo DA IRMANDADE

Artigo 49 - No caso de dissolução da Irmandade. e ressalvado o quanlo disposto no parágraÍb 2o,

abaixo, o seu patrimônio, será destinado a uma Instituição congênere, legalmente constituída no
município. reconhecida como entidade benetlcente de assistência social, de acordo com as

disposições do Código Civil e legislação complementar peculiares às socieclades de fins nâo
econômicos e filantrópicos, e, ainda, que esteja recebendo regularmente auxílio ou subvenção do
Estado de São Paulo. na forma estabelecida pela legislação estadual especifica.

Parágrafo l'- Ocorrendo a dissolução de que trata este artigo, o patrimônio da Irmandade será

entregue a essa Instituição congênere, mediante a expressa condição de não emprcgá-lo para

outros Íins. que não o constante deste Estatuto.

Ê
âet
xà
€ú.

Ír
É9.uç
trü
ãs
I

rÊt
ií

!fi
rc

?
[:g
§

Purágrafo 2o - Em caso de extinção ou desqualificação da Irmandade como Organização Social.
os legados ou doaçôes que lhe forem destinados às atividades previstas nos respectivos contratos
de geslão. assim como os correspondentes excedentes financeiros. deverão ser incorporados
integrâlmente ao patrimônio de outra organização social de saúde qualiticada no âmbito do
Estado de São Paulo ou ao próprio Estado, na proporção dos rccursos e bcns por este alocados.

CAPiTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 50 - O dia l0 de junho, data da fundação da lrmandade da Santa Câsa de Miseric(rrdia de
Itapeva (em 1899). e o dia l9 de março, consagrado pela lgreja a São José, padroeiro da Capela
da Irmandadc, devem ser comemorados. sempre que possível.

Artigo 5l - Os casos omissos, bem como os de assinalada imponância para a lrmandade. serâo

resolvidos em Assembleia Ceral Extraordinária.

Arligo 52 - O presente Eslatuto revoga todas as disposições anteriores em contrário. ficando
ressalvadas as normas, portarias, regulamentos e regimentos internos em vigor que com ele nãtr
colidirem. bem como os títulos honoríficos já concedidos a irmãos que tenham prestado serviços
relevanles à lrmandade.

Encerrada a pauta de votações, como não havia mais rrada a ser tratado. o Senhor Presidenre
agradeceu mais uma vez a presença. a colaboraçâo e a contribuição de cada um dos irmãos.
declarando. então. encerrada a Assembleia Gerzl Extraordinária, determinando a lavratura da
presente aprovada. vai assinada por mim, José Roberto Rocha, l" Secretário. e pelo
Prov n Kae

$peva 
(SP), 30 de outubro de 2024

i

a) José RoÚàrto Rocha. l' Secretário

I$ttil- '/anius ictziia ir6do
Adtofidt

OAB/SP í8í1.87!u ro CLrrt Kaesenrodel. Provedor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETABIA N/UNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEVA

I

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas e em conÍormidade com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigente, que disponibilizaremos o
recurso financeiro no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhÕes de reais) para o exercicio
2026.

lnÍormo que tal valor será utilizado no processo 403112026, que tem por
finalidade serviços de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares.

O valor supracitado se encontrara reservada nas seguintes rubricas orçamentária:

4248
4367

07.01 .00/ 3.3.50.39.00/ r 0.302.0029.2365 / 05 / 3020001- HECU RSO FEDERAL
07,01,00/3,3.50,39.00/ 10.302.0029.2365 / 01 / 3020000- RECUBSO PROPRTO

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um aporte
adlcional de recursos, este Agente Executor se compÍomete pela sua integralizaçáo,
durante a vigência do Contrato que vier a ser celebrado.

Itapeva,09 de Março de 2026

Hi#lfl?'
KARENffmE#"
GRUBEmdTT*i
LOPEZ#*

Karen Grube Lopez
Secretária lvlunicipal de Saúde

PÍaçá Duque de Coxl8s, n'. 22 - Cêntío - llapêva/SP - CEPi 18.4@900

DECLARACÁO DE DISPONI BI LI DADE

ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA N/UNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEVA

l

DECI.ARACÁO DE DISPONI BI LI DADE

ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas e em conÍormidade com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigente, que disponibilizaremos o
recurso financeiro no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhóes de reais) para o exercicio
2027.

lnformo que tal valor será utilizado no processo 403112026, que tem por
Íinalidade serviços de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares.

O valor supracitado se encontrara reservada nas seguintes rubricas orçamentária:

07.01.00/ 3,3.50.39,00/ 10,302.0029.2365 / 05 / 3020001- RECUBSO FEDEBAL
07.01 .00/3.3,50.39.00/ 10.302.0029.2365 / 01 / 3020000- RECURSO PBOPRIO

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um aporte
adicional de recursos. este Agente Executor se compÍomete pela sua integralizaçáo,
durante a vigência do Contrato que vier a ser celebrado.

Itapeva,O9 de Março de2026

KARENffimi;"
GRUBEMM
LOPEZffie::vs*
Karen Grube Lopez

Secretária Municipal de Saúde

Píaça Dúqlro dê Coxra§, n'. 22 - ContÍo - llopeva/SP - CEP: I8.40G900

4248
4367
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 1.8406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O4L /2O26 foi lido em plenário na 11a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 12 /03 /2026,

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 13 de março de 2026.

§à

Marli Cris Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.llr - secretaria@camaraitapevâ sp.gov.br
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'9Câmara Municipal de Itapeva

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 04112026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(dComissáo de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

(.2fComissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

(zí)Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 1 3 de março de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Pâlácio Vereedor Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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1Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00054/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 4112026

Ementa: AUTORIZA o MunicÍpio de ltapeva a celebrar convênios com o hospital

Íilantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à execuçáo do Plano
Operativo voltado realizaçáo de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá

outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Aurea Aparecida Rosa

PARECER

'1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 25 de março de2026

RONALDO HEIRO

PRESIDENTE

VALOIMEIA P

I ,,,/)

S O" r^^r^ rJl(:'
rr,ler',rláôE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

AUSENTE

JULIO CESAR COSTA ALMEIDA
MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMtA, FtSCAL|ZAçÃO E EXECUçÃO
ORÇAMENTÁRIA

No 00014/2026

Propositura: PROJETO DE LEI N" 4112026

Ementa: AUTORIZA o Município de ltapeva a celebrar convênios com o hospital
filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à execuçáo do Plano

Operativo voltado realizaçáo de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá
outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de março de 2026.

I

\

\it
MAR.ELo RÂBELo pe {nvf

vrcE-PBESlpÊNIE

VALDIMÉIA

RONALDO PINHEIRO

PRESIDENTE

LHO POLI

TOS

GLEYCE DE ALMEIDA
RO

BRO

PAULO ROBERTO TARá DOS SANTOS
MEMBRO

\I
I

\
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(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.llr - secrctaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER cotutssÃo saúoe, lsstsrÊrucn soctAL E DtREtros HUMANoS
N" 00010/2026

Propositura: PROJETO DE LEI N" 4112026

Ementa: AUTORIZA o Município de ltapeva a celebrar convênios com o hospital

filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à execução do Plano

Operativo voltado realizaçáo de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá

outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides odenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de março de 2026.M

MARCELO RABE
PR

LO DE CARVALHO POLI

ESIDENTE

RONAL

VICE-PR

PINHEIRO

SIDENTE

LAS DE ALMEIDA
BRO

VALDIMEIA ER NTOSS,
MBRO

GLEYCE PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modênezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Autoriza o Município de ltapeva a celebrar
convênios com o hospital filantrópico "Santa
Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à
execução do Plano Operativo voltado
realização de Cirurgias Eletivas e Exames
Complementares e dá outras providências.

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, visando à execução de Plano
Operativo voltado à.realização de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares, no
âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art, 2o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros ao hospital
filantrópico Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, integrante da rede do Sistema
Unico de Saúde - SUS, para a execução do Plano Operativo descrito no art. ío desta
Lei.

§1o O repasse de recursos autorizado no caput deste artigo observará os seguintes
valores:

| - até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a ser pago da seguinte forma:

a) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme a realização de
Cirurgias Eletivas;

b) ate R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme a realização de
Exames Complementares.

ll - o valor estimado de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) será pago
conforme o faturamento das ações efetivamente executadas.

§2o O cumprimento das metas quantitativas e qualitativas será objeto de Avaliação de
Desempenho, realizada por comissão específica para avaliação do plano operativo e
faturamento, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados do primeiro dia útil
subsequente à data da entrega do relatório de produção do período, sob supervisão
da Secretaria Municipal de Saúde.

§3o O repasse dos recursos dependerá da efetivação das ações previstas no Plano
Operativo, certificadas mediante avaliação da Unidade de Controle e Avaliação, por
meio do respectivo faturamento.

AUTOGRAFO 4812026
PROJETO DE LEI N." 4'112026

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp,leB.br - secretaria@camaraitapeva,sp.goy,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticaro, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

§5o Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos valores previstos neste artigo,
mediante a incorporação de novos recursos oriundos das fontes previstas no § 4o,

desde que destinados ao mesmo objeto.

Art.3o O prazo de vigência do convênio será de 18 (dezoito) meses, podendo ser
prorrogado ou renovado, mediante justificativa técnica e interesse público
devidamente demonstrado, observada a legislação vigente.

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, recursos transferidos por outros entes federativos e
emendas parlamentares, suplementadas se necessário.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

§4o Os recursos destinados à execução do convênio poderão ser provenientes dê:

| - recursos próprios do Município;

ll - transferências do Governo Federal e do Governo do Estado;

lll - emendas parlamentares federais, estaduais ou municipais;

IV - outros rêcursos legalmente destinados à área da saúde.

Art. 40 O convênio poderá ser alterado, aditado ou renovado, mediante termo aditivo,
para adequação de metas, valores ou prazos, desde que mantido o objeto e
observadas as normas aplicáveis.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Averida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

a

oFícro 1o6tzoz6

Itapeva, 31 de março de2026.

Prezada Senhora:

Autógrafo 48/2026 - Projeto delei 4112026 - Adriana Duch Machado - mensagem
2412026 Autoriza o Município de ltapeva a celebrar convênios com o hospital
filantrópico "Santa Casa de Misericórdia de ltapeva", visando à execução do Plano
Operativo voltado realização de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá
outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

-..&ffitT}',=

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

I
I

PRETEITU RA MUNICIPAL
OE ITAPEVA

GÁEINEÍE DO PREÉÉITO

3 I üAR 1026

NESTA DATAIDR

(15) 3524-9200 - www.itapeva. sp. eg,br - secretaria@camamitapeva.sp.gov.br

l---J'/
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Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na 6a

Sessão Extraordinária desta Casa de Leis,



SF

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 4112026, que "AUTORIZA

o Município de ltapeva a celebrar convênios com o hospital filantrópico §anÍa Casa

de Misericordia de ltapeva", visando à execução do Plano Operativo voltado

realização de Cirurgias Eletivas e Exames Complementares e dá outras
providências." , foi aprovado em 1a votaçáo na í 6a Sessão Ordinária, realizada no dia

30 de março de 2026, e, em 2a votaçáo na 6a Sessão Extraordinária, realizada no dia

30 de março de2Q26.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides Mode

\
i, 10 de abril de 2026

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N.9 5.416, DE 13 DE ABRIL DE 2026

DtSPõE sobre a implantaçáo de
placas de advertências em áreas
sujeitas a risco de alagamentos
pelo Poder Executivo e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
[4unicípio, a seguinte Lei:

Art, 1e Placas de sinalização de trânsito com
advertência sobre áreas sujeitas a risco de alagamento
seráo instaladas em áreas monitoradas pela Defesa Civil
em ltapeva.

Art, 2e As despesas decoÍrentes da presente Lei
correrão à custa de dotaçôes orçâmentárias próprias.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua
.- publicação.

Palácio Prefeito CÍcero Marques, 13 de abril de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍelta Munlclpal

LE! N.A 5.417, DE 13 DE ABRIL DE 2026

AUTORTZA o Município de
Itapeva a celebrar convênios com
o hospital filantrópico "Santa
Casa de Misericórdia de ltapeva",
visando à execução do Plano
Operativo voltado realização de
Cirurgias EÍetiyas e Exâmes
Complementares e dá outras
provídências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Pãulo, faço saber que a Câmara l,lunicipal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convênio com o hospital filantrópico Santa Casa de
Itlisericórdia de ltapeva, visando à execução de Plano
0perativo voltado à realização de Cirurgias Eletivas e

Exames Complementares, no ámbito do Sistema Único de
Saúde - 5US,

Art, 29 Fica o Poder Executivo autorizado a repassar
recursos financeiros ao hospital filantrópico Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva, integrante da rede do Sistema
Ünico de Saúde - SUS, para a execução do Plano Operativo
descrito no art, 1c desta Lei.

§1c 0 repasse de recursos autorizado no caput deste
artigo observará os seguintes valoresi

| - até R$ 4,000.000,00 {quatro milhões de reais), a ser
pago da seguinte forma:

a) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),
conforme a realização de Cirurgias Eletivas;

b) até R$ 2,000,000,00 (dois milhôes de reais),
conforme a realização de Exames Complementares,

ll - o valor estimado de até R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais) será pago conforme o faturamento das

açôes efetivamente executadas. 1

§2e 0 cumprimento das metas quantitativas e

qualitativas será objeto de Avaliação de Desempenho,
realizada por comissão especÍfica para avaliação do plano

operativo e faturamento, em prazo não superior a 60
(sessenta) dias, contados do primeiro dia útil subsequente
à datâ da entregô do relatório de produção do perÍodo, sob
supervisão da Secretaria t4unicipal de Saúde.

§34 0 repasse dos recursos dependerá da eÍetivação
das ações previstas no Plano Operativo, certificadas
mediante avaliação da Unidade de Controle e Avaliação,
por meio do respectivo faturamento.

§4e 0s recursos destinados à execução do convênio
poderão ser provenientes de:

l- recursos próprios do Município;
ll - transferências do Governo Federal e do Governo do

Estado;
lll - emendas parlamentares Íederais, estaduais ou

municipais;
lV - outros recursos legalmente destinados à área da

saúde.

§5e Fica autorizada a suplementação ou ampliação dos

valores previstos neste artigo, mediante a incorporação de
novos recursos oriundos das fontes previstas no § 4e, desde
que destinados ao mesmo objeto,

Art. 3e o prazo de vigência do convênio será de 18
(dezoito) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante justificativa técnica e interesse público
devidamente demonstrado, observada a legislação vigente.

Art.4c O convênio poderá seÍ alterado, aditado ou
renovado, mediante termo aditivo, para adequação de
metas, valores ou prazos, desde que mantido o objeto e

observadas as normas aplicáveis,
Art. 5c As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
recursos transfeÍidos por outros entes federativos e

emendas parlamentares, suplementadas se nêcessário.
Art, 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero lt4arques, 13 de abÍil de 2026

ADRIÀNÂ DTJCH MÂCHADO
PrêÍêlta Munlclpal

LEI N.9 5.418, DE 13 DE ABRIL DE 2026

DISPÓÉ sobre a obrigatoriedade
de divulgaçáo periódica do
cronograma de ações de
zeladoria urbana no Município de
Ita pev a/5P e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
It4unicÍpio, a seguinte Lei:

Art. 1! Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a

divulgar, de forma periódica e acessível à população, o

cronograma de execução das ações e serviços de zeladoria
urbana realizados no [4unicípio de ltapeva

AÉ.29 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
de zeladoria urbana aqueles relacionados à limpeza,


